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Ano-calendéario;-2009
EMENTA

DEDUCAO. DESPESAS MEDICAS. REJEICAO. GLOSA. MERA
DEFICIENCIA FORMAL DA DOCUMENTACAO. INDISTINCAO
SUPERAVEL ENTRE FONTE PAGADORA E DESTINATARIO DO
TRATAMENTO (PACIENTE).

A singela auséncia de distincdo entre fonte pagadora e paciente é insuficiente,
por si, para motivar e fundamentar a glosa das deducdes, especialmente nas
hipdteses em que for possivel dessumir a coincidéncia entre tais figuras.

AFASTAMENTO DE MULTA CONFISCATORIA. CONTROLE DE
CONSTITUCIONALIDADE. IMPOSSIBILIDADE.

Nesta sede, rejeita-se o pedido para afastamento de multa confiscatoria
(Sumula Carf 02).

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento parcial ao Recurso Voluntario, para restabelecer as despesas médicas cuja deducéo
fora rejeitada pela singela deficiéncia formal de indistingdo entre fonte pagadora e paciente, dada
a coincidéncia entre ambos.

(documento assinado digitalmente)
Honorio Albuquerque de Brito - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Thiago Buschinelli Sorrentino - Relator(a)

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcelo Rocha Paura,

Thiago Buschinelli Sorrentino, Honorio Albuquerque de Brito (Presidente).
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 A singela ausência de distinção entre fonte pagadora e paciente é insuficiente, por si, para motivar e fundamentar a glosa das deduções, especialmente nas hipóteses em que for possível dessumir a coincidência entre tais figuras.
 AFASTAMENTO DE MULTA CONFISCATÓRIA. CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE. IMPOSSIBILIDADE.
 Nesta sede, rejeita-se o pedido para afastamento de multa confiscatória (Súmula Carf 02).
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao Recurso Voluntário, para restabelecer as despesas médicas cuja dedução fora rejeitada pela singela deficiência formal de indistinção entre fonte pagadora e paciente, dada a coincidência entre ambos.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Honorio Albuquerque de Brito - Presidente
 
 (documento assinado digitalmente)
 Thiago Buschinelli Sorrentino - Relator(a)
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcelo Rocha Paura, Thiago Buschinelli Sorrentino, Honorio Albuquerque de Brito (Presidente).  
 
 
  Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituição do crédito tributário por meio do lançamento até sua impugnação, adoto e reproduzo o relatório da decisão ora recorrida:
A contribuinte acima qualificada recebeu a notificação de lançamento de fls. 06/11, sendo-lhe exigido o imposto suplementar de R$ 3.632,45, relativo ao ano-calendário 2009, em decorrência de dedução indevida de despesas com instrução e dedução indevida de despesas médicas. 
Consta da Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal que : 
�Glosa do valor de R$ 2.708,94, indevidamente deduzido a titulo de Despesas com Instrução, por falta de comprovação, ou por falta de previsão legal para sua dedução. 
Contribuinte intimada não apresenta nenhum comprovante de despesa com instrução. 
Glosa do valor de R$ 10.500,00 indevidamente deduzido a título de Despesas Médicas, por falta de comprovação, ou por falta de previsão legal para sua dedução, conforme abaixo discriminado. 
Contribuinte intimada apresenta comprovantes sem indicar o paciente e endereço do beneficiário do pagamento, conforme determina Norma de Execução COFIS/CODAC/COTEC/Nº 002/2008.� 
A contribuinte apresenta tempestivamente a impugnação de fls. 02, onde discorda das glosas efetuadas. Com relação à dedução de despesas com instrução, argumenta que não apresentou os comprovantes, pois não teria constado da relação de pendências do site da Receita Federal do Brasil. Afirma apresentar comprovantes de despesas médicas com os requisitos exigidos pela legislação tributária. Junta os documentos de fls. 12/27 para comprovar suas alegações.  
Tendo em vista o disposto na Portaria RFB nº 453, de 11 de abril de 2013 (DOU 17/04/2013) e no art. 2º da Portaria RFB nº 1006, de 24 de julho de 2013 (DOU 25/07/2013 e conforme definição da Coordenação-Geral do Contencioso Administrativo e Judicial da RFB, o presente e-processo foi encaminhado para esta DRJ/POA/RS para julgamento. 
Despesa com Instrução  
Conforme disposto no art. 8º da Lei 9.250/1995 e alterações posteriores, abaixo transcrita, podem ser deduzidas as seguintes despesas com instrução: 
�Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as somas:
 I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, os não-tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva; 
 II - das deduções relativas: 
(...) 
b) a pagamentos de despesas com instrução do contribuinte e de seus dependentes, efetuados a estabelecimentos de ensino, relativamente à educação infantil, compreendendo as creches e as pré-escolas; ao ensino fundamental; ao ensino médio; à educação superior, compreendendo os cursos de graduação e de pós-graduação (mestrado, doutorado e especialização); e à educação profissional, compreendendo o ensino técnico e o tecnológico, até o limite anual individual de: (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007) (Vide Medida Provisória nº 2.159-70, de 2001)
1. R$ 2.480,66 (dois mil, quatrocentos e oitenta reais e sessenta e seis centavos) para o ano-calendário de 2007; (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007)
2. R$ 2.592,29 (dois mil, quinhentos e noventa e dois reais e vinte e nove centavos) para o ano-calendário de 2008; (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007)
3. R$ 2.708,94 (dois mil, setecentos e oito reais e noventa e quatro centavos) para o ano-calendário de 2009; (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007)
(...)� 
Dispõe ainda a Instrução Normativa SRF nº 15, de 6 de fevereiro de 2001: 
�Art. 40. Não se enquadram no conceito de despesas de instrução: 
I - as despesas com uniforme, material e transporte escolar, as relativas à elaboração de dissertação de mestrado ou tese de doutorado, contratação de estagiários, computação eletrônica de dados, papel, xerox, datilografia, tradução de textos, impressão de questionários e de tese elaborada, gastos postais e de viagem;  
II - as despesas com aquisição de enciclopédias, livros, revistas e jornais;  
III - o pagamento de aulas de música, dança, natação, ginástica, tênis, pilotagem, dicção, corte e costura, informática e assemelhados;  
IV - o pagamento de cursos preparatórios para concursos ou vestibulares;  
V - o pagamento de aulas de idiomas estrangeiros;  
VI - os pagamentos feitos a entidades que tenham por objetivo a criação e a educação de menores desvalidos e abandonados;  
VII - as contribuições pagas às Associações de Pais e Mestres e às associações voltadas para a educação.  
Art. 41. Considera-se instituição de ensino aquela regularmente autorizada, pelo Poder Público, a ministrar educação básica � educação infantil, ensino fundamental e ensino médio � e educação superior, nos termos da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996.
§ 1º Educação infantil, primeira etapa da educação básica, é aquela que precede o ensino fundamental obrigatório, oferecida em creches ou entidades equivalentes e pré-escolas, compreendendo a educação de menores na faixa etária de zero a seis anos de idade. 
§ 2º Ensino fundamental é aquele, obrigatório, que precede o ensino médio e tem duração mínima de oito anos. 
§ 3º Ensino médio é a etapa final da educação básica e tem duração mínima de três anos. 
§ 4º A educação superior abrange os seguintes cursos e programas: 
I - de graduação, abertos a candidatos que tenham concluído o ensino médio ou equivalente e tenham sido classificados em processo seletivo; 
II - de pós-graduação, compreendendo programas de mestrado e doutorado, bem assim cursos de especialização abertos a candidatos diplomados em cursos de graduação e que atendam às exigências das instituições de ensino. 
§ 5º A educação profissional compreende os seguintes níveis: 
I - técnico, destinado a proporcionar habilitação profissional a alunos matriculados ou egressos de ensino médio, e cuja titulação pressupõe a conclusão da educação básica de 11 anos; 
II - tecnológico, corresponde a cursos de nível superior na área tecnológica, destinados a egressos do ensino médio e técnico.� 
Foi glosada a despesa com instrução no valor de R$ 2.708,49. A contribuinte apresenta os documentos de fls.12/13, que se referem a pagamento de inscrição e hospedagem durante o 40º Congresso Brasileiro de Otorrinolaringologia e Cirurgia Cérvico-Facial. Conforme legislação acima transcrita, não existe previsão legal para dedução de valores referentes à inscrição em congresso médico, tampouco relativos à hospedagem, portanto entendo que deva ser mantida a glosa deste valor.  
Despesas Médicas 
A dedução de despesas médicas, está prevista no art. 8º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, que assim estabelece: 
�Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as somas:
I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, os não-tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva;
II - das deduções relativas: 
a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias; 
[...] 
§ 2º O disposto na alínea "a" do inciso II: 
I - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, destinados à cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a entidade que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza; 
II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e ao de seus dependentes; 
III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Geral de Contribuintes - CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento; 
(...) 
Além disso, como bem dispõe o artigo 73 do Decreto 3000, de 1999 (RIR/1999), abaixo in verbis, a autoridade lançadora pode solicitar a comprovação ou justificação das deduções, sendo ônus do declarante e não do Fisco a comprovação do direito às deduções utilizadas na declaração: 
Art. 73. Todas as deduções estão sujeitas a comprovação ou justificação, a juízo da autoridade lançadora (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 11, § 3º). 
§ 1º. Se forem pleiteadas deduções exageradas em relação aos rendimentos declarados, ou se tais deduções não forem cabíveis, poderão ser glosadas sem a audiência do contribuinte (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 11, § 4º). 
Dessa forma, consideram-se despesas médicas ou de hospitalização os pagamentos efetuados a médicos de qualquer especialidade, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, terapeutas ocupacionais, fonoaudiólogos, hospitais, e as despesas provenientes de exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos e próteses ortopédicas e dentárias, destinados ao tratamento físico ou mental do contribuinte e de seus dependentes relacionados na Declaração de Ajuste Anual. 
Também, na declaração de rendimentos podem ser deduzidos os pagamentos efetuados, no ano-calendário, a empresas domiciliadas no País destinados a coberturas de despesas com hospitalização, médicas, odontológicas e a entidades que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza. 
SWAMI ALMEIDA BITTAR � FONOAUDIÓLOGA � R$ 3.000,00 
LUIZ CARLOS SANTELLI MAIA - ORTOPEDISTA - R$ 2.000,00 
ANTONIO EULÁLIO PEDROSA ARAÚJO � ORTOPEDISTA - R$1.500,00 
SILVANA MARTINS DOS SANTOS � FISIOTERAPEUTA - R$ 4.000,00 
A contribuinte não supriu a falta apontada no lançamento, os recibos de fla. 14/27 não identificam o beneficiário, paciente dos serviços prestados. De acordo com o dispositivo legal transcrito, as despesas médicas dedutíveis referem-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e ao de seus dependentes. 
Os documentos apresentados comprovam que foi ela quem efetuou o pagamento das despesas, mas não provam a quem foram prestados os serviços, assim, não suprem a falta apontada na notificação de lançamento. 
Importa que fique bem claro que não é o Fisco quem precisa provar que as despesas médicas declaradas não existiram, mas sim o contribuinte justificá-las, tendo em vista que a inclusão de tais despesas em sua declaração de ajuste anual nada mais é do que um benefício para o impugnante, haja vista que as referidas despesas reduzem a base de cálculo do imposto devido.  
Diante de todo o exposto, voto no sentido de JULGAR IMPROCEDENTE A IMPUGNAÇÃO, mantendo o crédito tributário lançado. 
Ana Cristina Schneider Martins - �assinado digitalmente�
Relatora

A decisão de primeira instância manteve o lançamento do crédito tributário exigido, encontrando-se assim ementada:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF)
Ano-calendário: 2009
DEDUÇÃO. DESPESAS MÉDICAS.
Somente são dedutíveis os pagamentos efetuados, no ano calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias e os pagamentos feitos a empresas domiciliadas no País, destinados à cobertura destas despesas, quando relativas ao próprio tratamento do contribuinte e ao de seus dependentes e devidamente comprovadas com documentação hábil e idônea.
DEDUÇÕES. DESPESAS COM INSTRUÇÃO. São dedutíveis apenas os pagamentos efetuados a estabelecimentos de ensino relativamente à educação pré-escolar, de 1º, 2º e 3º graus, cursos de especialização ou profissionalizantes do contribuinte e de seus dependentes, devidamente comprovadas e dentro do limite individual estabelecido.
Cientificado da decisão de primeira instância em 17/02/2014, o sujeito passivo interpôs, em 19/03/2014, Recurso Voluntário, alegando a improcedência da decisão recorrida, sustentando, em apertada síntese, que:
a) os documentos apresentados cumprem com os requisitos legais e são hábeis a comprovar as despesas médicas, pois houve a prestação dos serviços e efetivo pagamento
b) a multa aplicada pela autoridade fiscal possui caráter confiscatório
É o relatório.





 Conselheiro(a) Thiago Buschinelli Sorrentino - Relator(a)
O Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, motivo pelo qual dele conheço
A questão de fundo devolvida ao conhecimento deste Colegiado consiste em decidir-se se:
A indistinção entre fonte pagadora e destinatário do tratamento (paciente) é motivo suficiente para rejeição das deduções pleiteadas; e
É possível afastar a multa aplicada, porquanto confiscatória.
Registro que o recurso voluntário não tem por objeto a rejeição das deduções com educação. Portanto, a matéria está preclusa.
Conforme expõe o i. Cons. Honório Albuquerque de Brito:
Retornando à sistemática do lançamento por homologação no IRPF, dentro do prazo até que se dê a homologação, e enquanto a Fazenda Pública não interfere e não se pronuncia a respeito, opera-se como que uma presunção de verdade em relação à apuração do contribuinte. Entretanto, uma vez estabelecida a ação da Fiscalização da Receita Federal para verificação de eventuais infrações, cabe ao fiscal promover as diligências necessárias. 
Assim sendo, não se mostra desarrazoada a exigência do Fisco da apresentação de elementos que comprovem, a juízo da autoridade tributária, a ocorrência da prestação do serviço, sua natureza e especialidade, a quem foi prestado, a transferência efetiva dos valores pagos de quem arcou com o ônus financeiro para o beneficiário. Ao contrário, é zelo da autoridade fiscal em cumprimento de suas obrigações funcionais, com amparo da lei. Ao solicitar, por exemplo, documentos que comprovem o efetivo pagamento dos valores, não está o fiscal necessariamente a atestar a inidoneidade do recibo apresentado ou tampouco do profissional que o emitiu. Está sim a solicitar elementos que se complementam na composição de um conjunto probatório com vista a formar sua convicção. É certo que as solicitações de documentos devem atender à razoabilidade, devendo ser evitados os pedidos de provas impossíveis ou de difícil produção.
De fato, nos termos da Súmula CARF 180, �para fins de comprovação de despesas médicas, a apresentação de recibos não exclui a possibilidade de exigência de elementos comprobatórios adicionais�.
Assim, a autoridade fiscal tem legitimidade e permissão para exigir do sujeito passivo a apresentação de provas complementares para acolhimento das alegadas despesas médicas efetuadas, de modo a tornar a singela apresentação de recibos insuficiente, ainda que eles atendam aos requisitos formais previstos na legislação.
Sem prejuízo da estrita observância à orientação sedimentada no enunciado da Súmula CARF 180, a permissão para a exigência de comprovação complementar é ato plenamente vinculado, isto é, cuja prática não pode ser discricionária. Como qualquer ato administrativo, a rejeição das alegadas despesas médicas deve ser fundamentada e motivada.
A imprescindibilidade da motivação decorre do caráter plenamente vinculado do lançamento (art. 142, par. ún.do CTN) e da circunstância de ele se tratar de ato administrativo (art. 50 da Lei 9.784/1999).
Afinal, sabe-se que �a presunção de validade do lançamento tributário será tão forte quanto for a consistência de sua motivação, revelada pelo processo administrativo de constituição do crédito tributário� (AI 718.963-AgR, Relator(a): JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, julgado em 26/10/2010, DJe-230 DIVULG 29-11-2010 PUBLIC 30-11-2010 EMENT VOL-02441-02 PP-00430), e, dessa forma, o processo administrativo de controle da validade do crédito tributário pauta-se pela busca da chamada �verdade material�.
A propósito, �por respeito à regra da legalidade, à indisponibilidade do interesse público e da propriedade, a constituição do crédito tributário deve sempre ser atividade administrativa plenamente vinculada. É ônus da Administração não exceder a carga tributária efetivamente autorizada pelo exercício da vontade popular. Assim, a presunção de validade juris tantum do lançamento pressupõe que as autoridades fiscais tenham utilizado os meios de que legalmente dispõem para aferir a ocorrência do fato gerador e a correta dimensão dos demais critérios da norma individual e concreta, como a base calculada, a alíquota e a sujeição passiva� (RE 599194 AgR, Relator(a): JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, julgado em 14/09/2010, DJe-190  DIVULG 07-10-2010  PUBLIC 08-10-2010 EMENT VOL-02418-08  PP-01610 RTJ VOL-00216-01 PP-00551 RDDT n. 183, 2010, p. 151-153)
Assim, a declaração de insuficiência de recibos conjugada à faculdade de exigir documentação complementar, especialmente prova específica da transferência de valores monetários (cheques, PIX, DOCs, TEDs, transferências bancárias, cartão de crédito, extratos bancários) não são discricionárias e, nesse sentido, devem ser devidamente motivadas e fundamentadas.
A questão de fundo se torna, assim, saber-se se exige-se a inexorável apresentação desse tipo de documento � prova da operação de transferência de recursos (se as condições de sua exigibilidade foram cumpridas), ou se sua ausência pode ser suprida por outros meios de prova admitidos em direito.
De fato, são indícios consistentes a exigir aprofundamento do acervo probatório das despesas médicas, exemplificativamente:
Insuficiência do patrimônio ou das receitas declaradas para fazer frente ao custo dos serviços, dada a necessidade de prover outras despesas essenciais à vida humana;
Inidoneidade dos prestadores dos serviços médicos;
Incompatibilidade dos valores pagos, quando comparados com a prática normalmente verificada na praça;
Ausência de registro dos respectivos recebimentos nos deveres instrumentais dos prestadores de serviços (e.g., DAA, DMED);
Inusualidade da prática de pagamento de tais quantias em espécie.
Agustín Gordillo faz uma observação muito interessante e que julgo útil para o estudo das presunções e do �ônus processual probatório" a envolver atos administrativos em sentido amplo:
�Claro está, se o ato não cumpre sequer com o requisito de explicitar os fatos que o sustentam, caberá presumir com boa certeza, à mingua de prova em contrário produzida pela Administração, que o ato não tem tampouco fatos e antecedentes que o sustentem adequadamente: se houvesse tido, os teria explicitado� (Tratado de derecho administrativo. Disponível em http://www.gordillo.com/tomos_pdf/1/capitulo10.pdf, pág. X-26).
Singelamente, acrescemos que o sujeito passivo também deve saber exatamente o que a autoridade fiscal entende como necessário para confirmar ou para infirmar os fatos jurídicos relevantes à apuração do tributo.
Por oportuno, transcrevo os arts. 73 e 80 do Decreto 3.000/1999, aplicável aos fatos jurídicos em exame:
Art. 73.  Todas as deduções estão sujeitas a comprovação ou justificação, a juízo da autoridade lançadora (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 11, § 3º).
§ 1º  Se forem pleiteadas deduções exageradas em relação aos rendimentos declarados, ou se tais deduções não forem cabíveis, poderão ser glosadas sem a audiência do contribuinte (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 11, § 4º).
§ 2º  As deduções glosadas por falta de comprovação ou justificação não poderão ser restabelecidas depois que o ato se tornar irrecorrível na esfera administrativa (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 11, § 5º).
[...]
Art. 80.  Na declaração de rendimentos poderão ser deduzidos os pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, inciso II, alínea "a").
§ 1º  O disposto neste artigo (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, § 2º):
I - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, destinados à cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a entidades que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza;
II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e ao de seus dependentes;
III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento;
IV - não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou cobertas por contrato de seguro;
V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias, exige-se a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do beneficiário.
§ 2º  Na hipótese de pagamentos realizados no exterior, a conversão em moeda nacional será feita mediante utilização do valor do dólar dos Estados Unidos da América, fixado para venda pelo Banco Central do Brasil para o último dia útil da primeira quinzena do mês anterior ao do pagamento.
§ 3º  Consideram-se despesas médicas os pagamentos relativos à instrução de deficiente físico ou mental, desde que a deficiência seja atestada em laudo médico e o pagamento efetuado a entidades destinadas a deficientes físicos ou mentais.
§ 4º  As despesas de internação em estabelecimento para tratamento geriátrico só poderão ser deduzidas se o referido estabelecimento for qualificado como hospital, nos termos da legislação específica.
§ 5º  As despesas médicas dos alimentandos, quando realizadas pelo alimentante em virtude de cumprimento de decisão judicial ou de acordo homologado judicialmente, poderão ser deduzidas pelo alimentante na determinação da base de cálculo da declaração de rendimentos (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, § 3º).
Resumidamente, diante de fundada dúvida, a autoridade fiscal pode exigir a apresentação complementar de documentos, como, por exemplo:
Recibos, documentos fiscais, declarações ou laudos que atendam aos requisitos formais previstos no art. 80 do Decreto 3.000/1999 (beneficiário/paciente, pagador, indicação do nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ de quem os recebeu, registro profissional do prestador de serviços, descrição do serviço prestado);
Títulos de crédito ou extratos bancários que comprovem a efetiva transferência da quantia em dinheiro tida por despesa médica.
Para assegurar ao sujeito passivo a possibilidade de conhecer e atender à exigência da autoridade fiscal, a especificação desses documentos deve ocorrer logo no início do processo de fiscalização e controle da atividade desempenhada pelo contribuinte, sob pena de violação do art. 59, II do Decreto 70.235/1972. O detalhamento da documentação necessária na primeira oportunidade de contato com o sujeito passivo é profilática, com o objetivo de evitar futura contaminação do crédito tributário pela inovação de critérios legais originariamente adotados para confirmar ou para infirmar as deduções pretendidas.
Elucidativos desse risco são os seguintes precedentes:
Numero do processo:10510.007814/2008-34 Turma:Terceira Turma Extraordinária da Segunda Seção Seção:Segunda Seção de Julgamento Data da sessão:Tue Sep 22 00:00:00 UTC 2020 Data da publicação:Tue Oct 20 00:00:00 UTC 2020 Ementa:ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF) Ano-calendário: 2004 PAF. JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA. INOVAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. Se o fundamento da decisão recorrida para a manutenção da glosa de dedução indevida de IRRF é diverso do fundamento do lançamento, há de se restabelecer a dedução pleiteada, pois é vedado à autoridade julgadora alterar o critério jurídico do lançamento.
Numero da decisão:2003-002.600
Numero do processo: 10680.005472/2008-66
Turma: Primeira Turma Ordinária da Segunda Câmara da Segunda Seção
Câmara: Segunda Câmara
Seção: Segunda Seção de Julgamento
Data da sessão: Tue Sep 09 00:00:00 UTC 2014
Data da publicação: Wed Oct 08 00:00:00 UTC 2014
Ementa: Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF Exercício: 2005 Ementa: IRPF. JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA. INOVAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. Se o fundamento da decisão recorrida para a manutenção da glosa de despesa com livro caixa é diverso do fundamento do lançamento, há de se restabelecer a dedução pleiteada, pois é vedado à autoridade julgadora alterar o critério jurídico do lançamento.
Numero da decisão: 2201-002.503
Numero do processo: 13162.000079/2009-12
Turma: Segunda Turma Extraordinária da Segunda Seção
Seção: Segunda Seção de Julgamento
Data da sessão: Tue Nov 19 00:00:00 UTC 2019
Data da publicação: Thu Dec 05 00:00:00 UTC 2019
Ementa: ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF) Ano-calendário: 2007 DESPESAS MÉDICAS. COMPROVAÇÃO. INOVAÇÃO NO JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA. É de se cancelar a autuação quando a decisão recorrida aponta fundamentos diversos daqueles da autuação para manter a exigência, sob pena de violação ao princípio da ampla defesa e do contraditório.
Numero do processo: 10510.004826/2007-26
Turma: Primeira Turma Ordinária da Quarta Câmara da Segunda Seção
Câmara: Quarta Câmara
Seção: Segunda Seção de Julgamento
Data da sessão: Thu Oct 10 00:00:00 UTC 2019
Data da publicação: Wed Oct 30 00:00:00 UTC 2019
Ementa: ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF) Exercício: 2005 IRPF. COMPENSAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. COMPROVAÇÃO. POSSIBILIDADE. Restando comprovado o imposto de renda retido na fonte, cabe computa-lo no lançamento. AUTO DE INFRAÇÃO. ALTERAÇÃO PELA DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA. IMPOSSIBILIDADE. MUDANÇA DO CRITÉRIO JURÍDICO. ART. 146 DO CTN. Não se afigura possível à autoridade julgadora de primeira instância alterar o fundamento do lançamento, adotando-se um novo critério, diverso daquele apontado pela autoridade fiscal no auto de infração. Referida alteração configura mudança do critério jurídico, o que é vedado pelo artigo 146 do CTN, caracterizando inovação e aperfeiçoamento do lançamento.
Numero do processo: 13748.001852/2008-98
Turma: Segunda Turma Ordinária da Primeira Câmara da Segunda Seção
Câmara: Primeira Câmara
Seção: Segunda Seção de Julgamento
Data da sessão: Mon Apr 14 00:00:00 UTC 2014
Data da publicação: Mon May 05 00:00:00 UTC 2014
Ementa: Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF Exercício: 2006 DESPESAS MÉDICAS. COMPROVAÇÃO. INOVAÇÃO Devem ser restabelecidas as despesas devidamente comprovadas, através de documentação idônea, que faz prova da efetividade dos serviços contratados e dos respectivos beneficiários dos serviços contratados. Vedada a inovação da fundamentação por oposição de motivo não constante da autuação. Recurso Provido
Uma vez comprovadas as despesas médicas, por documentação idônea, é imprescindível assegurar ao sujeito passivo o direito à respectiva dedutibilidade, observada a legislação de regência.
Vão ao encontro da observância do direito à dedutibilidade os seguintes precedentes:
Numero do processo:13677.000205/2001-73 Data da sessão:Mon May 10 00:00:00 UTC 2010 Ementa:IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA � IRPF Ano-calendário: 1999 IRPF. DEDUÇÕES DESPESAS MÉDICAS. IDONEIDADE DE RECIBOS CORROBORADOS POR DECLARAÇÕES DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS. COMPROVAÇÃO. ÔNUS DA PROVA. FISCALIZAÇÃO. A apresentação de recibos médicos, corroborados por Declarações dos prestadores de serviços, sem que haja qualquer indicio de falsidade ou outros fatos capazes de macular a idoneidade de aludidos documentos declinados e justificados pela fiscalização, é capaz de comprovar a efetividade e os pagamentos dos serviços médicos realizados, para efeito de dedução do imposto de renda pessoa física. Recurso especial negado Numero da decisão:9202-000.814 Numero do processo:10850.000104/2008-22 Turma:Segunda Turma Ordinária da Segunda Câmara da Segunda Seção Câmara:Segunda Câmara Seção:Segunda Seção de Julgamento Data da sessão:Thu Oct 05 00:00:00 UTC 2017 Data da publicação:Wed Oct 25 00:00:00 UTC 2017 Ementa:Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF Exercício: 2002 IRPF. DEDUÇÕES DESPESAS MÉDICAS. IDONEIDADE DE RECIBOS CORROBORADOS POR LAUDOS, FICHAS E EXAMES MÉDICOS. COMPROVAÇÃO. ÔNUS DA PROVA. FISCALIZAÇÃO. A apresentação de recibos médicos, corroborados por Laudos, fichas e Exames Médicos, sem que haja qualquer indício de falsidade ou outros fatos capazes de macular a idoneidade de aludidos documentos declinados e justificados pela fiscalização, é capaz de comprovar a efetividade e os pagamentos dos serviços médicos realizados, para efeito de dedução do imposto de renda pessoa física Recurso Voluntário Provido Numero da decisão:2202-004.319 Numero do processo:10980.720179/2009-29 Turma:Segunda Turma Especial da Segunda Seção Seção:Segunda Seção de Julgamento Data da sessão:Thu May 12 00:00:00 UTC 2011 Data da publicação:Fri May 13 00:00:00 UTC 2011 Ementa:ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA IRPF Exercício: 2006 DEDUÇÃO. DESPESA MÉDICA. Na apuração da base de cálculo do imposto de renda da pessoa física são dedutíveis as despesas com médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, efetuadas pelo contribuinte, relativas ao próprio tratamento e ao de seus dependentes, quando comprovadas com documentação hábil e idônea. DESPESAS MÉDICAS. COMPROVAÇÃO. Em princípio, os recibos que, emitidos por profissionais habilitados, atendem os requisitos legais são hábeis e idôneos para fins de comprovar a dedução de despesas médicas, são eles que comprovam o pagamento. Não obstante, em havendo indícios que desabonem a presunção de idoneidade desses documentos, a autoridade fiscal tem o poderdever de exigir outras formas de comprovação a fim de comprovar por provas ou mesmo por conjunto de indícios veementes que afastem a regra geral de aptidão dos recibos para fins de dedução. Na falta dessas provas ou indícios veementes os recibos permanecem como documentos hábeis e idôneos. Todavia, não são hábeis a justificar a dedução documentos que não contenham os requisitos intrínsecos a qualquer recibo, entre os quais identificar quem pagou, quem recebeu, o quanto foi pago e em que data, e os requisitos legais. Recurso provido em parte.
Numero da decisão:2802-00.824 Numero do processo:13603.000777/2007-10 Turma:2ª TURMA/CÂMARA SUPERIOR REC. FISCAIS Câmara:2ª SEÇÃO Seção:Câmara Superior de Recursos Fiscais Data da sessão:Wed Jun 19 00:00:00 UTC 2019 Data da publicação:Mon Aug 05 00:00:00 UTC 2019 Ementa:Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF Exercício: 2005 IRPF. DEDUÇÃO DE DESPESAS MÉDICAS. APRESENTAÇÃO DE RECIBOS. A apresentação de recibos idôneos fornecidos por profissionais de saúde, contendo os elementos necessários à identificação de quem recebeu o pagamento, constituem documentos hábeis a comprovar a realização das despesas permitidas como dedutíveis da base de cálculo do imposto de renda.
Numero do processo:13830.720850/2016-72 Turma:Primeira Turma Extraordinária da Segunda Seção Seção:Segunda Seção de Julgamento Data da sessão:Mon Jan 29 00:00:00 UTC 2018 Data da publicação:Mon Apr 23 00:00:00 UTC 2018 Ementa:Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF Ano-calendário: 2013 DESPESAS MÉDICAS GLOSADAS. DEDUÇÃO MEDIANTE DOCUMENTAÇÃO. AUSÊNCIA DE INDÍCIOS QUE JUSTIFIQUEM A INIDONEIDADE DOS COMPROVANTES. Notas fiscais de despesas médicas têm força probante como comprovante para efeito de dedução do Imposto de Renda Pessoa Física. A glosa por recusa da aceitação dos comprovantes de despesas médicas, pela autoridade fiscal, deve estar sustentada em indícios consistentes e elementos que indiquem a falta de idoneidade do documento. A ausência de elementos que indique a falsidade ou incorreção dos documentos os torna válidos para comprovar as despesas médicas incorridas. PRÓTESE ORTOPÉDICA. LAUDO MÉDICO. Notas fiscais com identificação do paciente e médico. Laudo médico apresentado. Comprovação realizada.
Numero da decisão:2001-000.204
Ademais, a singela ausência de distinção entre fonte pagadora e beneficiário é insuficiente para manter a glosa. O modo menos ambíguo e vago para identificação dos elementos essenciais do pagamento consiste na aposição de rótulos às informações. Contudo, a prática empresário-comercial de emissão de documentos nem sempre é padronizada de modo otimizado, nem observa a máxima cautela. Afinal, a linguagem natural utilizada no cotidiano tende a ser fluida (cambiante), atécnica e subordinadas às particularidades regionais. Em alguns momentos, o Direito acaba por juridicizar a prática (e.g., art. 673, 3 da Lei 556/1850).
Assim, ausentes outros obstáculos, pode-se inferir que a fonte pagadora é também o beneficiário, pois essa é a prática adotada na elaboração de documentos simplificados ou padronizados.
De fato, a própria SRFB reconhece essa circunstância, como revela consulta ao art. 97, II da IN 1.500/2014, textualmente:
Art. 97. A dedução a título de despesas médicas limita-se a pagamentos especificados e comprovados mediante documento fiscal ou outra documentação hábil e idônea que contenha, no mínimo:
[...]
II - a identificação do responsável pelo pagamento, bem como a do beneficiário caso seja pessoa diversa daquela; (grifamos).
Em sentido semelhante, a simples e isolada ausência de indicação do endereço não justifica a glosa, ante a possibilidade de identificação desse dado de outro modo, inclusive com consulta aos bancos de dados disponíveis à autoridade fiscal:
Art. 97. A dedução a título de despesas médicas limita-se a pagamentos especificados e comprovados mediante documento fiscal ou outra documentação hábil e idônea que contenha, no mínimo:
§ 4º A ausência de endereço em recibo médico é razão para ensejar a não aceitação desse documento como meio de prova de despesa médica, porém não impede que outras provas sejam utilizadas, a exemplo da consulta aos sistemas informatizados da RFB.   (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1756, de 31 de outubro de 2017) (grifamos).
No caso em exame, a mera deficiência formal da documentação apresentada motivou e fundamentou a glosa, conforme se lê no acórdão-recorrido, verbatim:
Consta da Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal que : 
�Glosa do valor de R$ 2.708,94, indevidamente deduzido a titulo de Despesas com Instrução, por falta de comprovação, ou por falta de previsão legal para sua dedução. 
Contribuinte intimada não apresenta nenhum comprovante de despesa com instrução. 
Glosa do valor de R$ 10.500,00 indevidamente deduzido a título de Despesas Médicas, por falta de comprovação, ou por falta de previsão legal para sua dedução, conforme abaixo discriminado. 
Contribuinte intimada apresenta comprovantes sem indicar o paciente e endereço do beneficiário do pagamento, conforme determina Norma de Execução COFIS/CODAC/COTEC/Nº 002/2008.� 
A contribuinte não supriu a falta apontada no lançamento, os recibos de fla. 14/27 não identificam o beneficiário, paciente dos serviços prestados. De acordo com o dispositivo legal transcrito, as despesas médicas dedutíveis referem-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e ao de seus dependentes. 
Os documentos apresentados comprovam que foi ela quem efetuou o pagamento das despesas, mas não provam a quem foram prestados os serviços, assim, não suprem a falta apontada na notificação de lançamento. 

Conforme visto, a singela indistinção entre fonte pagadora e beneficiário dos serviços médicos (paciente) é insuficiente para motivar e para fundamentar a glosa.
Em relação ao pedido para desconstituição da multa, porquanto confiscatória, entendo que tal procedimento demandaria o emprego de técnica análoga à interpretação conforme a Constituição, espécie de controle de constitucionalidade, vedado neste momento (Súmula Carf 02). Logo, o pedido deve ser rejeitado.
Ante o exposto, CONHEÇO do recurso voluntário e DOU-LHE PARCIAL PROVIMENTO, tão-somente para restabelecer as despesas médicas cuja dedução fora rejeitada pela singela deficiência formal de indistinção entre fonte pagadora e paciente, dada a coincidência entre ambos.
(documento assinado digitalmente)
Thiago Buschinelli Sorrentino
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Relatorio

Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituicdo do crédito tributario por
meio do langamento até sua impugnacéo, adoto e reproduzo o relatério da decisdo ora recorrida:

A contribuinte acima qualificada recebeu a notificacdo de lancamento de fls. 06/11,
sendo-lhe exigido o imposto suplementar de R$ 3.632,45, relativo ao ano-calendario
2009, em decorréncia de deducdo indevida de despesas com instrucdo e deducdo
indevida de despesas médicas.

Consta da Descricdo dos Fatos e Enquadramento Legal que :

“Glosa do valor de R$ 2.708,94, indevidamente deduzido a titulo de Despesas com
Instrucao, por falta de comprovagdo, ou por falta de previsao legal para sua deducao.

Contribuinte intimada n&o apresenta nenhum comprovante de despesa com instrucéo.

Glosa do valor de R$ 10.500,00 indevidamente deduzido a titulo de Despesas Médicas,
por falta de comprovagéo, ou por falta de previsdo legal para sua dedugéo, conforme
abaixo discriminado.

Contribuinte intimada apresenta comprovantes sem indicar o paciente e endereco do
beneficidrio do pagamento, conforme determina Norma de Execugo
COFIS/CODACICOTEC/N® 002/2008.”

A contribuinte apresenta tempestivamente a impugnacao de fls. 02, onde discorda das
glosas efetuadas. Com relacéo a deducdo de despesas com instrugdo, argumenta que nao
apresentou 0s comprovantes, pois ndo teria constado da relagdo de pendéncias do site da
Receita Federal do Brasil. Afirma apresentar comprovantes de despesas médicas com 0s
requisitos exigidos pela legislagdo tributéria. Junta os documentos de fls. 12/27 para
comprovar suas alegacdes.

Tendo em vista o disposto na Portaria RFB n° 453, de 11 de abril de 2013 (DOU
17/04/2013) e no art. 2° da Portaria RFB n° 1006, de 24 de julho de 2013 (DOU
25/07/2013 e conforme definicdo da Coordenagdo-Geral do Contencioso Administrativo
e Judicial da RFB, o presente e-processo foi encaminhado para esta DRJ/POA/RS para
julgamento.

Despesa com Instrucéo

Conforme disposto no art. 8° da Lei 9.250/1995 e alteracBes posteriores, abaixo
transcrita, podem ser deduzidas as seguintes despesas com instrucdo:

“Art. 8° A base de cdlculo do imposto devido no ano-calendario sera a diferenca entre
as somas:

| - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendario, exceto os isentos, 0s
ndo-tributaveis, os tributaveis exclusivamente na fonte e os sujeitos a tributacdo
definitiva;

Il - das deducdes relativas:

()

b) a pagamentos de despesas com instrucdo do contribuinte e de seus dependentes,
efetuados a estabelecimentos de ensino, relativamente & educacdo infantil,
compreendendo as creches e as pré-escolas; ao ensino fundamental; ao ensino médio;
a educacdo superior, compreendendo os cursos de graduagdo e de po6s-graduagado
(mestrado, doutorado e especializagdo); e a educagdo profissional, compreendendo 0
ensino técnico e o tecnoldgico, até o limite anual individual de: (Redacéo dada pela Lei
n®11.482, de 2007) (Vide Medida Provisoria n® 2.159-70, de 2001)
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1. R$ 2.480,66 (dois mil, quatrocentos e oitenta reais e sessenta e seis centavos) para o
ano-calendario de 2007; (Redacdo dada pela Lei n® 11.482, de 2007)

2. R$ 2.592,29 (dois mil, quinhentos e noventa e dois reais e vinte e nove centavos)
para o ano-calendario de 2008; (Redac¢do dada pela Lei n® 11.482, de 2007)

3. R$ 2.708,94 (dois mil, setecentos e oito reais € noventa e quatro centavos) para o
ano-calendario de 2009; (Redacédo dada pela Lei n° 11.482, de 2007)

()"
DispGe ainda a Instrucdo Normativa SRF n° 15, de 6 de fevereiro de 2001:
“Art. 40. Nao se enquadram no conceito de despesas de instrugao:

I - as despesas com uniforme, material e transporte escolar, as relativas a elaboragéo
de dissertacdo de mestrado ou tese de doutorado, contratagcdo de estagiarios,
computacdo eletrénica de dados, papel, xerox, datilografia, traducdo de textos,
impressao de questiondrios e de tese elaborada, gastos postais e de viagem;

Il - as despesas com aquisi¢ao de enciclopédias, livros, revistas e jornais;

Il - o pagamento de aulas de musica, danca, natacdo, ginastica, ténis, pilotagem,
diccao, corte e costura, informética e assemelhados;

IV - 0 pagamento de cursos preparatorios para concursos ou vestibulares;
V - 0 pagamento de aulas de idiomas estrangeiros;

VI - os pagamentos feitos a entidades que tenham por objetivo a criacéo e a educacdo
de menores desvalidos e abandonados;

VII - as contribuicbes pagas as Associagdes de Pais e Mestres e as associagdes
voltadas para a educagao.

Art. 41. Considera-se instituicao de ensino aquela regularmente autorizada, pelo Poder
Publico, a ministrar educacao basica — educacao infantil, ensino fundamental e ensino
médio — e educacao superior, nos termos da Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996.

8§ 1° Educacao infantil, primeira etapa da educacdo bésica, € aquela que precede o
ensino fundamental obrigatdrio, oferecida em creches ou entidades equivalentes e pré-
escolas, compreendendo a educagdo de menores na faixa etéria de zero a seis anos de
idade.

§ 2° Ensino fundamental € aquele, obrigatdrio, que precede o ensino médio e tem
duracdo minima de oito anos.

§ 3° Ensino médio é a etapa final da educagéo bésica e tem duracdo minima de trés
anos.

8§ 4° A educacdo superior abrange 0s seguintes cursos e programas:

| - de graduacdo, abertos a candidatos que tenham concluido o ensino médio ou
equivalente e tenham sido classificados em processo seletivo;

Il - de p6s-graduacédo, compreendendo programas de mestrado e doutorado, bem assim
cursos de especializacdo abertos a candidatos diplomados em cursos de graduacéo e
que atendam as exigéncias das institui¢des de ensino.

§ 5° A educacao profissional compreende 0s seguintes niveis:

| - técnico, destinado a proporcionar habilitacao profissional a alunos matriculados ou
egressos de ensino médio, e cuja titulacdo pressupde a conclusdo da educacéo basica
de 11 anos;

Il - tecnoldgico, corresponde a cursos de nivel superior na area tecnoldgica, destinados
a egressos do ensino médio e técnico.”

Foi glosada a despesa com instrugdo no valor de R$ 2.708,49. A contribuinte apresenta
os documentos de fls.12/13, que se referem a pagamento de inscricdo e hospedagem
durante o 40° Congresso Brasileiro de Otorrinolaringologia e Cirurgia Cérvico-Facial.
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Conforme legislacdo acima transcrita, ndo existe previsdo legal para dedugdo de valores
referentes a inscrigdo em congresso médico, tampouco relativos a hospedagem, portanto
entendo que deva ser mantida a glosa deste valor.

Despesas Médicas

A deducdo de despesas médicas, esta prevista no art. 8° da Lei n°® 9.250, de 26 de
dezembro de 1995, que assim estabelece:

“Art. 8° A base de calculo do imposto devido no ano-calendario sera a diferenca entre
as somas:

| - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendario, exceto os isentos, 0s
nao-tributaveis, os tributaveis exclusivamente na fonte e os sujeitos a tributacéo
definitiva;

Il - das deducdes relativas:

a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendério, a médicos, dentistas, psicologos,
fisioterapeutas, fonoaudidlogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as
despesas com exames laboratoriais, servi¢os radiologicos, aparelhos ortopédicos e
proteses ortopédicas e dentdrias;

[-]
§ 2° O disposto na alinea "a" do inciso II:

I - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no Pais,
destinados & cobertura de despesas com hospitalizagdo, médicas e odontoldgicas, bem
como a entidade que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas
da mesma natureza;

Il - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao préprio
tratamento e ao de seus dependentes;

Il - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicacdo do nome,
endereco e nimero de inscricdo no Cadastro de Pessoas Fisicas - CPF ou no Cadastro
Geral de Contribuintes - CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentacéo,
ser feita indicacé@o do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento;

()

Além disso, como bem dispde o artigo 73 do Decreto 3000, de 1999 (RIR/1999), abaixo
in verbis, a autoridade lancadora pode solicitar a comprovacdo ou justificacdo das
deducbes, sendo 6nus do declarante e ndo do Fisco a comprovacdo do direito as
dedugcdes utilizadas na declaragéo:

Art. 73. Todas as deducdes estdo sujeitas a comprovacao ou justificacdo, a juizo da
autoridade lancadora (Decreto-Lei n° 5.844, de 1943, art. 11, § 3°).

§ 1°. Se forem pleiteadas deducdes exageradas em relagdo aos rendimentos declarados,
ou se tais deducdes ndo forem cabiveis, poderdo ser glosadas sem a audiéncia do
contribuinte (Decreto-Lei n® 5.844, de 1943, art. 11, § 4°).

Dessa forma, consideram-se despesas médicas ou de hospitalizacdo os pagamentos
efetuados a médicos de qualquer especialidade, dentistas, psicélogos, fisioterapeutas,
terapeutas ocupacionais, fonoaudidlogos, hospitais, e as despesas provenientes de
exames laboratoriais, servigos radiologicos, aparelhos e proteses ortopédicas e dentarias,
destinados ao tratamento fisico ou mental do contribuinte e de seus dependentes
relacionados na Declaracdo de Ajuste Anual.

Também, na declaragdo de rendimentos podem ser deduzidos os pagamentos efetuados,
no ano-calendario, a empresas domiciliadas no Pais destinados a coberturas de despesas
com hospitalizagdo, médicas, odontoldgicas e a entidades que assegurem direito de
atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza.

SWAMI ALMEIDA BITTAR — FONOAUDIOLOGA - R$ 3.000,00
LUIZ CARLOS SANTELLI MAIA - ORTOPEDISTA - R$ 2.000,00
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ANTONIO EULALIO PEDROSA ARAUJO — ORTOPEDISTA - R$1.500,00
SILVANA MARTINS DOS SANTOS - FISIOTERAPEUTA - R$ 4.000,00

A contribuinte ndo supriu a falta apontada no langcamento, os recibos de fla. 14/27 ndo
identificam o beneficiario, paciente dos servicos prestados. De acordo com o dispositivo
legal transcrito, as despesas médicas dedutiveis referem-se aos pagamentos efetuados
pelo contribuinte, relativos ao prdprio tratamento e ao de seus dependentes.

Os documentos apresentados comprovam que foi ela quem efetuou o pagamento das
despesas, mas ndo provam a quem foram prestados os servigos, assim, ndo suprem a
falta apontada na notificacdo de lancamento.

Importa que fique bem claro que ndo é o Fisco quem precisa provar que as despesas
médicas declaradas ndo existiram, mas sim o contribuinte justifica-las, tendo em vista
que a inclusdo de tais despesas em sua declaracdo de ajuste anual nada mais é do que
um beneficio para o impugnante, haja vista que as referidas despesas reduzem a base de
calculo do imposto devido.

Diante de todo o exposto, voto no sentido de JULGAR IMPROCEDENTE A
IMPUGNAGCAO, mantendo o crédito tributario lancado.

Ana Cristina Schneider Martins - “assinado digitalmente”
Relatora

A decisdo de primeira instdncia manteve o lancamento do crédito tributério
exigido, encontrando-se assim ementada:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)
Ano-calendario: 2009
DEDUCAO. DESPESAS MEDICAS.

Somente sdo dedutiveis os pagamentos efetuados, no ano calendario, a médicos,
dentistas, psicdlogos, fisioterapeutas, fonoaudi6logos, terapeutas ocupacionais e
hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, servicos radiol6gicos,
aparelhos ortopédicos e préteses ortopedicas e dentérias e os pagamentos feitos a
empresas domiciliadas no Pais, destinados & cobertura destas despesas, quando relativas
ao préprio tratamento do contribuinte e ao de seus dependentes e devidamente
comprovadas com documentacao habil e idonea.

DEDUCOES. DESPESAS COM INSTRUCAO. Sio dedutiveis apenas os pagamentos
efetuados a estabelecimentos de ensino relativamente & educacéo pré-escolar, de 1°, 2°e
3° graus, cursos de especializagdo ou profissionalizantes do contribuinte e de seus
dependentes, devidamente comprovadas e dentro do limite individual estabelecido.

Cientificado da decisdo de primeira instancia em 17/02/2014, o sujeito passivo
interpds, em 19/03/2014, Recurso Voluntario, alegando a improcedéncia da deciséo recorrida,
sustentando, em apertada sintese, que:

a) os documentos apresentados cumprem com 0s requisitos legais e sdo habeis a
comprovar as despesas médicas, pois houve a prestacdo dos servigos e efetivo pagamento

b) a multa aplicada pela autoridade fiscal possui carater confiscatorio
E o relatorio.
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Voto

Conselheiro(a) Thiago Buschinelli Sorrentino - Relator(a)

O Recurso Voluntario € tempestivo e atende aos demais requisitos de
admissibilidade, motivo pelo qual dele conhecgo

A questdo de fundo devolvida ao conhecimento deste Colegiado consiste em
decidir-se se:

a) A indistincdo entre fonte pagadora e destinatario do tratamento (paciente) é
motivo suficiente para rejeicdo das deducdes pleiteadas; e

b) E possivel afastar a multa aplicada, porquanto confiscatoria.

Registro que o recurso voluntario ndo tem por objeto a rejeicdo das deducgoes
com educacdo. Portanto, a matéria esta preclusa.

Conforme expde o i. CoONs. HONORIO ALBUQUERQUE DE BRITO:

Retornando a sistematica do langamento por homologacdo no IRPF, dentro do
prazo até que se dé a homologacdo, e enquanto a Fazenda Publica ndo
interfere e ndo se pronuncia a respeito, opera-se como que uma presuncao de
verdade em relacdo a apuracdo do contribuinte. Entretanto, uma vez
estabelecida a acdo da Fiscalizacdo da Receita Federal para verificacdo de
eventuais infragdes, cabe ao fiscal promover as diligéncias necessarias.

Assim sendo, ndo se mostra desarrazoada a exigéncia do Fisco da apresentagao
de elementos que comprovem, a juizo da autoridade tributaria, a ocorréncia
da prestacdo do servico, sua natureza e especialidade, a quem foi prestado, a
transferéncia efetiva dos valores pagos de quem arcou com o 6nus financeiro
para o beneficidrio. Ao contrario, é zelo da autoridade fiscal em cumprimento
de suas obrigagdes funcionais, com amparo da lei. Ao solicitar, por exemplo,
documentos que comprovem o efetivo pagamento dos valores, ndao estd o
fiscal necessariamente a atestar a inidoneidade do recibo apresentado ou
tampouco do profissional que o emitiu. Esta sim a solicitar elementos que se
complementam na composi¢ao de um conjunto probatdrio com vista a formar
sua convic¢do. E certo que as solicitacdes de documentos devem atender a
razoabilidade, devendo ser evitados os pedidos de provas impossiveis ou de
dificil produgao.

De fato, nos termos da Sumula CARF 180, “para fins de comprovagdo de
despesas médicas, a apresentacdo de recibos ndo exclui a possibilidade de exigéncia de
elementos comprobatdrios adicionais”.

Assim, a autoridade fiscal tem legitimidade e permissdo para exigir do sujeito
passivo a apresentacdo de provas complementares para acolhimento das alegadas despesas
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médicas efetuadas, de modo a tornar a singela apresentacao de recibos insuficiente, ainda que
eles atendam aos requisitos formais previstos na legislagao.

Sem prejuizo da estrita observancia a orientagdo sedimentada no enunciado da
Sumula CARF 180, a permissdao para a exigéncia de comprovacdo complementar é ato
plenamente vinculado, isto é, cuja pratica ndo pode ser discricionaria. Como qualquer ato
administrativo, a rejeicao das alegadas despesas médicas deve ser fundamentada e motivada.

A imprescindibilidade da motivacdo decorre do carater plenamente vinculado do
langamento (art. 142, par. un.do CTN) e da circunstancia de ele se tratar de ato administrativo
(art. 50 da Lei 9.784/1999).

Afinal, sabe-se que “a presuncdo de validade do langamento tributdrio serd téo
forte quanto for a consisténcia de sua motiva¢do, revelada pelo processo administrativo de
constituicdo do crédito tributdrio” (Al 718.963-AgR, Relator(a): JOAQUIM BARBOSA, Segunda
Turma, julgado em 26/10/2010, DJe-230 DIVULG 29-11-2010 PUBLIC 30-11-2010 EMENT VOL-
02441-02 PP-00430), e, dessa forma, o processo administrativo de controle da validade do

I”

crédito tributdrio pauta-se pela busca da chamada “verdade materia

A propdsito, “por respeito a regra da legalidade, a indisponibilidade do interesse
publico e da propriedade, a constituicGo do crédito tributdrio deve sempre ser atividade
administrativa plenamente vinculada. E énus da Administragcdo ndo exceder a carga tributdria
efetivamente autorizada pelo exercicio da vontade popular. Assim, a presungéo de validade juris
tantum do langamento pressupbe que as autoridades fiscais tenham utilizado os meios de que
legalmente dispbem para aferir a ocorréncia do fato gerador e a correta dimensdo dos demais
critérios da norma individual e concreta, como a base calculada, a aliquota e a sujeicdo passiva”
(RE 599194 AgR, Relator(a): JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, julgado em 14/09/2010, DJe-
190 DIVULG 07-10-2010 PUBLIC 08-10-2010 EMENT VOL-02418-08 PP-01610 RTJ VOL-00216-
01 PP-00551 RDDT n. 183, 2010, p. 151-153)

Assim, a declaracdo de insuficiéncia de recibos conjugada a faculdade de exigir
documentacdo complementar, especialmente prova especifica da transferéncia de valores
monetdrios (cheques, PIX, DOCs, TEDs, transferéncias bancdrias, cartdo de crédito, extratos
bancarios) ndo sdo discriciondrias e, nesse sentido, devem ser devidamente motivadas e
fundamentadas.

A questdo de fundo se torna, assim, saber-se se exige-se a inexordvel
apresentacdo desse tipo de documento — prova da operac¢ado de transferéncia de recursos (se as
condicGes de sua exigibilidade foram cumpridas), ou se sua auséncia pode ser suprida por
outros meios de prova admitidos em direito.

De fato, sdo indicios consistentes a exigir aprofundamento do acervo probatdrio
das despesas médicas, exemplificativamente:
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€)

Insuficiéncia do patrimonio ou das receitas declaradas para
fazer frente ao custo dos servicos, dada a necessidade de
prover outras despesas essenciais a vida humana;

Inidoneidade dos prestadores dos servicos médicos;

Incompatibilidade dos valores pagos, quando comparados
com a pratica normalmente verificada na praca;

Auséncia de registro dos respectivos recebimentos nos
deveres instrumentais dos prestadores de servigos (e.g.,
DAA, DMED);

Inusualidade da pratica de pagamento de tais quantias em
espécie.

AGUSTIN GorDILLO faz uma observacdao muito interessante e que julgo util para o

estudo das presungdes e do “6nus processual probatério" a envolver atos administrativos em

sentido amplo:

“Claro estd, se 0 ato ndo cumpre sequer com o requisito de explicitar os fatos
gue o sustentam, cabera presumir com boa certeza, a mingua de prova em
contrdrio produzida pela Administracdo, que o ato ndo tem tampouco fatos e
antecedentes que o sustentem adequadamente: se houvesse tido, os teria
explicitado” (Tratado de derecho administrativo. Disponivel em
http://www.gordillo.com/tomos_pdf/1/capitulo10.pdf, pag. X-26).

Singelamente, acrescemos que o sujeito passivo também deve saber exatamente

0 que a autoridade fiscal entende como necessario para confirmar ou para infirmar os fatos

juridicos relevantes a apuragao do tributo.

Por oportuno, transcrevo os arts. 73 e 80 do Decreto 3.000/1999, aplicavel aos

fatos juridicos em exame:

Art. 73. Todas as deducOes estdo sujeitas a comprovacdo ou justificacdo, a
juizo da autoridade lancadora (Decreto-Lei n2 5.844, de 1943, art. 11, § 39).

§ 12 Se forem pleiteadas dedugdes exageradas em relagdo aos rendimentos
declarados, ou se tais dedug¢des ndo forem cabiveis, poderdo ser glosadas sem
a audiéncia do contribuinte (Decreto-Lei n2 5.844, de 1943, art. 11, § 49).

§ 22 As deduc¢les glosadas por falta de comprovacdo ou justificagdo nao
poderdo ser restabelecidas depois que o ato se tornar irrecorrivel na esfera
administrativa (Decreto-Lei n2 5.844, de 1943, art. 11, § 59).

[-..]

Art. 80. Na declaragdo de rendimentos poderao ser deduzidos os pagamentos
efetuados, no ano-calendario, a médicos, dentistas, psicdlogos,
fisioterapeutas, fonoaudidlogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem
como as despesas com exames laboratoriais, servigos radiolégicos, aparelhos
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ortopédicos e préteses ortopédicas e dentdrias (Lei n? 9.250, de 1995, art. 89,
inciso Il, alinea "a").

§ 12 O disposto neste artigo (Lei n2 9.250, de 1995, art. 82, § 29):

| - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no
Pais, destinados a cobertura de despesas com hospitalizacdo, médicas e
odontoldgicas, bem como a entidades que assegurem direito de atendimento
ou ressarcimento de despesas da mesma natureza;

Il - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao
proprio tratamento e ao de seus dependentes;

[l - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicacdo do
nome, endereco e nimero de inscricdo no Cadastro de Pessoas Fisicas - CPF ou
no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica - CNPJ de quem os recebeu, podendo,
na falta de documentacao, ser feita indicacdo do cheque nominativo pelo qual
foi efetuado o pagamento;

IV - ndo se aplica as despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou
cobertas por contrato de seguro;

V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e préteses ortopédicas e
dentadrias, exige-se a comprovacdo com receitudrio médico e nota fiscal em
nome do beneficiario.

§ 22 Na hipdtese de pagamentos realizados no exterior, a conversdo em
moeda nacional sera feita mediante utilizacdo do valor do délar dos Estados
Unidos da América, fixado para venda pelo Banco Central do Brasil para o
ultimo dia util da primeira quinzena do més anterior ao do pagamento.

§ 32 Consideram-se despesas médicas os pagamentos relativos a instrugdo de
deficiente fisico ou mental, desde que a deficiéncia seja atestada em laudo
médico e o pagamento efetuado a entidades destinadas a deficientes fisicos ou
mentais.

§ 42 As despesas de internacdo em estabelecimento para tratamento
geridtrico s6 poderdao ser deduzidas se o referido estabelecimento for
qualificado como hospital, nos termos da legislacdo especifica.

§52 As despesas médicas dos alimentandos, quando realizadas pelo
alimentante em virtude de cumprimento de decisdo judicial ou de acordo
homologado judicialmente, poderdo ser deduzidas pelo alimentante na
determinacdo da base de calculo da declaragdo de rendimentos (Lei n2 9.250,
de 1995, art. 82, § 39).

Resumidamente, diante de fundada duvida, a autoridade fiscal pode exigir a
apresentacdo complementar de documentos, como, por exemplo:

1- Recibos, documentos fiscais, declaracdes ou laudos que atendam aos
requisitos formais previstos no art. 80 do Decreto 3.000/1999
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2-

(beneficiario/paciente, pagador, indicagdo do nome, endereco e nimero de
inscricdo no Cadastro de Pessoas Fisicas - CPF ou no Cadastro Nacional da
Pessoa Juridica - CNPJ de quem os recebeu, registro profissional do prestador
de servicos, descricdo do servico prestado);

Titulos de crédito ou extratos bancarios que comprovem a efetiva
transferéncia da quantia em dinheiro tida por despesa médica.

Para assegurar ao sujeito passivo a possibilidade de conhecer e atender a

exigéncia da autoridade fiscal, a especificacdo desses documentos deve ocorrer logo no inicio

do processo de fiscalizagdao e controle da atividade desempenhada pelo contribuinte, sob pena
de violagdo do art. 59, Il do Decreto 70.235/1972. O detalhamento da documentagdo
necessaria na primeira oportunidade de contato com o sujeito passivo é profilatica, com o

objetivo de evitar futura contaminacdo do crédito tributario pela inovacdo de critérios legais

originariamente adotados para confirmar ou para infirmar as deducdes pretendidas.

Elucidativos desse risco sdao os seguintes precedentes:

Numero do processo:10510.007814/2008-34 Turma:Terceira Turma
Extraordinaria da Segunda Secdo Segdo:Segunda Secdo de Julgamento Data da
sessao:Tue Sep 22 00:00:00 UTC 2020 Data da publicagdo:Tue Oct 20 00:00:00
UTC 2020 Ementa:ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA
(IRPF) Ano-calendério: 2004 PAF. JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTANCIA.
INOVACAO. IMPOSSIBILIDADE. Se o fundamento da decisdo recorrida para a
manuteng¢do da glosa de deduc¢do indevida de IRRF é diverso do fundamento
do lancamento, ha de se restabelecer a deducdo pleiteada, pois é vedado a
autoridade julgadora alterar o critério juridico do langamento.

Numero da decisdao:2003-002.600

Numero do processo: 10680.005472/2008-66

Turma: Primeira Turma Ordindria da Segunda Camara da Segunda Secdo
Camara: Segunda Camara

Segdo: Segunda Sec¢do de Julgamento

Data da sessao: Tue Sep 09 00:00:00 UTC 2014

Data da publicagao: Wed Oct 08 00:00:00 UTC 2014

Ementa: Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica - IRPF Exercicio:
2005 Ementa: IRPF. JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTANCIA. INOVACAO.
IMPOSSIBILIDADE. Se o fundamento da decisdo recorrida para a manutencao
da glosa de despesa com livro caixa é diverso do fundamento do langamento,
ha de se restabelecer a deducdo pleiteada, pois é vedado a autoridade
julgadora alterar o critério juridico do langamento.

Numero da decisdo: 2201-002.503
Numero do processo: 13162.000079/2009-12
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Turma: Segunda Turma Extraordinaria da Segunda Secao
Segdo: Segunda Secdo de Julgamento

Data da sessdo: Tue Nov 19 00:00:00 UTC 2019

Data da publicagdo: Thu Dec 05 00:00:00 UTC 2019

Ementa: ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF) Ano-
calendario: 2007 DESPESAS MEDICAS. COMPROVACAO. INOVACAO NO
JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTANCIA. E de se cancelar a autuacao quando a
decisdo recorrida aponta fundamentos diversos daqueles da autuagdo para
manter a exigéncia, sob pena de violagdo ao principio da ampla defesa e do
contraditério.

Numero do processo: 10510.004826/2007-26

Turma: Primeira Turma Ordindria da Quarta Camara da Segunda Secao
Camara: Quarta Camara

Secdo: Segunda Secdo de Julgamento

Data da sessdo: Thu Oct 10 00:00:00 UTC 2019

Data da publicagdo: Wed Oct 30 00:00:00 UTC 2019

Ementa: ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA (IRPF)
Exercicio: 2005 IRPF. COMPENSACAO DE IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA
FONTE. COMPROVAGCAO. POSSIBILIDADE. Restando comprovado o imposto de
renda retido na fonte, cabe computa-lo no lancamento. AUTO DE INFRACAO.
ALTERACAO PELA DECISAO DE 12 INSTANCIA. IMPOSSIBILIDADE. MUDANCA DO
CRITERIO JURIDICO. ART. 146 DO CTN. N3o se afigura possivel a autoridade
julgadora de primeira instancia alterar o fundamento do langamento,
adotando-se um novo critério, diverso daquele apontado pela autoridade fiscal
no auto de infragdo. Referida altera¢do configura mudancga do critério juridico,
o que é vedado pelo artigo 146 do CTN, caracterizando inovagdo e
aperfeicoamento do langamento.

Numero do processo: 13748.001852/2008-98

Turma: Segunda Turma Ordinaria da Primeira Camara da Segunda Secdo
Camara: Primeira Camara

Secdo: Segunda Secado de Julgamento

Data da sessao: Mon Apr 14 00:00:00 UTC 2014

Data da publicagdao: Mon May 05 00:00:00 UTC 2014

Ementa: Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica - IRPF Exercicio:
2006 DESPESAS MEDICAS. COMPROVACAO. INOVACAO Devem ser
restabelecidas as despesas devidamente comprovadas, através de
documentacdo idonea, que faz prova da efetividade dos servicos contratados e
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dos respectivos beneficidrios dos servicos contratados. Vedada a inovagdo da
fundamentacgdo por oposicdo de motivo ndao constante da autuacgdo. Recurso
Provido

Uma vez comprovadas as despesas médicas, por documentacdo idonea, é

imprescindivel assegurar ao sujeito passivo o direito a respectiva dedutibilidade, observada a

legislagdo de regéncia.

precedentes:

Vdao ao encontro da observancia do direito a dedutibilidade os seguintes

Numero do processo:13677.000205/2001-73 Data da sessdo:Mon May 10
00:00:00 UTC 2010 Ementa:IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA —
IRPF Ano-calendario: 1999 IRPF. DEDUCOES DESPESAS MEDICAS. IDONEIDADE
DE RECIBOS CORROBORADOS POR DECLARACOES DOS PRESTADORES DE
SERVICOS. COMPROVACAO. ONUS DA PROVA. FISCALIZACAO. A apresentagio
de recibos médicos, corroborados por Declaracdes dos prestadores de
servigos, sem que haja qualquer indicio de falsidade ou outros fatos capazes de
macular a idoneidade de aludidos documentos declinados e justificados pela
fiscalizacdo, é capaz de comprovar a efetividade e os pagamentos dos servicos
médicos realizados, para efeito de deduc¢do do imposto de renda pessoa fisica.
Recurso especial negado Numero da decisd0:9202-000.814 Numero do
processo:10850.000104/2008-22 Turma:Segunda Turma Ordinaria da Segunda
Camara da Segunda Secdo Camara:Segunda Camara Se¢ao:Segunda Secdo de
Julgamento Data da sessao:Thu Oct 05 00:00:00 UTC 2017 Data da
publicagdo:Wed Oct 25 00:00:00 UTC 2017 Ementa:Assunto: Imposto sobre a
Renda de Pessoa Fisica - IRPF Exercicio: 2002 IRPF. DEDUCOES DESPESAS
MEDICAS. IDONEIDADE DE RECIBOS CORROBORADOS POR LAUDOS, FICHAS E
EXAMES MEDICOS. COMPROVACAO. ONUS DA PROVA. FISCALIZACAO. A
apresentacdo de recibos médicos, corroborados por Laudos, fichas e Exames
Médicos, sem que haja qualquer indicio de falsidade ou outros fatos capazes
de macular a idoneidade de aludidos documentos declinados e justificados
pela fiscalizacdo, é capaz de comprovar a efetividade e os pagamentos dos
servicos médicos realizados, para efeito de deduc¢do do imposto de renda
pessoa fisica Recurso Voluntdrio Provido Numero da decisdo:2202-004.319
Numero do processo:10980.720179/2009-29 Turma:Segunda Turma Especial
da Segunda Secdo Segdo:Segunda Secdo de Julgamento Data da sessdao:Thu
May 12 00:00:00 UTC 2011 Data da publicagao:Fri May 13 00:00:00 UTC 2011
Ementa:ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA IRPF Exercicio:
2006 DEDUCAO. DESPESA MEDICA. Na apuragdo da base de célculo do imposto
de renda da pessoa fisica sdao dedutiveis as despesas com médicos, dentistas,
psicologos, fisioterapeutas, fonoaudidlogos, terapeutas ocupacionais e
hospitais, efetuadas pelo contribuinte, relativas ao préprio tratamento e ao de
seus dependentes, quando comprovadas com documentacdo habil e idonea.
DESPESAS MEDICAS. COMPROVACAO. Em principio, os recibos que, emitidos
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por profissionais habilitados, atendem os requisitos legais sdo habeis e idoneos
para fins de comprovar a deducdao de despesas médicas, sdo eles que
comprovam o pagamento. Nao obstante, em havendo indicios que desabonem
a presuncdo de idoneidade desses documentos, a autoridade fiscal tem o
poderdever de exigir outras formas de comprovacgao a fim de comprovar por
provas ou mesmo por conjunto de indicios veementes que afastem a regra
geral de aptiddo dos recibos para fins de deducdo. Na falta dessas provas ou
indicios veementes os recibos permanecem como documentos habeis e
idoneos. Todavia, ndo sdo hdbeis a justificar a deducao documentos que nao
contenham os requisitos intrinsecos a qualquer recibo, entre os quais
identificar quem pagou, quem recebeu, o quanto foi pago e em que data, e os
requisitos legais. Recurso provido em parte.

Numero da decisd0:2802-00.824 Numero do processo:13603.000777/2007-10
Turma:22 TURMA/CAMARA SUPERIOR REC. FISCAIS Camara:22 SECAO
Secdo:Camara Superior de Recursos Fiscais Data da sessao:Wed Jun 19
00:00:00 UTC 2019 Data da publicagdo:Mon Aug 05 00:00:00 UTC 2019
Ementa:Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica - IRPF Exercicio: 2005
IRPF. DEDUCAO DE DESPESAS MEDICAS. APRESENTACAO DE RECIBOS. A
apresentacdo de recibos idoneos fornecidos por profissionais de saude,
contendo os elementos necessarios a identificacdo de quem recebeu o
pagamento, constituem documentos hdbeis a comprovar a realizacdo das
despesas permitidas como dedutiveis da base de calculo do imposto de renda.

Numero do processo:13830.720850/2016-72 Turma:Primeira Turma
Extraordinaria da Segunda Secdo Segao:Segunda Secdo de Julgamento Data da
sessdao:Mon Jan 29 00:00:00 UTC 2018 Data da publicagdo:Mon Apr 23
00:00:00 UTC 2018 Ementa:Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica -
IRPF  Ano-calendario: 2013 DESPESAS MEDICAS GLOSADAS. DEDUCAO
MEDIANTE DOCUMENTACAO. AUSENCIA DE INDICIOS QUE JUSTIFIQUEM A
INIDONEIDADE DOS COMPROVANTES. Notas fiscais de despesas médicas tém
forca probante como comprovante para efeito de dedu¢do do Imposto de
Renda Pessoa Fisica. A glosa por recusa da aceitacdo dos comprovantes de
despesas médicas, pela autoridade fiscal, deve estar sustentada em indicios
consistentes e elementos que indiquem a falta de idoneidade do documento. A
auséncia de elementos que indique a falsidade ou incorre¢do dos documentos
os torna validos para comprovar as despesas médicas incorridas. PROTESE
ORTOPEDICA. LAUDO MEDICO. Notas fiscais com identificacdo do paciente e
médico. Laudo médico apresentado. Comprovacao realizada.

Numero da decisdo:2001-000.204

Ademais, a singela auséncia de distingdo entre fonte pagadora e beneficiario é
insuficiente para manter a glosa. O modo menos ambiguo e vago para identificacdo dos
elementos essenciais do pagamento consiste na aposic¢ao de rotulos as informacgdes. Contudo, a
pratica empresario-comercial de emissdao de documentos nem sempre é padronizada de modo
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otimizado, nem observa a maxima cautela. Afinal, a linguagem natural utilizada no cotidiano
tende a ser fluida (cambiante), atécnica e subordinadas as particularidades regionais. Em alguns
momentos, o Direito acaba por juridicizar a préatica (e.g., art. 673, 3 da Lei 556/1850).

Assim, ausentes outros obstaculos, pode-se inferir que a fonte pagadora é também
0 beneficiario, pois essa € a pratica adotada na elaboracdo de documentos simplificados ou
padronizados.

De fato, a propria SRFB reconhece essa circunstancia, como revela consulta ao
art. 97, 1l da IN 1.500/2014, textualmente:

Art. 97. A dedugdo a titulo de despesas médicas limita-se a pagamentos especificados e
comprovados mediante documento fiscal ou outra documentacdo habil e idénea que
contenha, no minimo:

[-]

Il - a identificacdo do responsavel pelo pagamento, bem como a do beneficiario caso
seja pessoa diversa daquela; (grifamos).

Em sentido semelhante, a simples e isolada auséncia de indicacdo do enderego nao
justifica a glosa, ante a possibilidade de identificacdo desse dado de outro modo, inclusive com
consulta aos bancos de dados disponiveis a autoridade fiscal:

Art. 97. A dedugdo a titulo de despesas médicas limita-se a pagamentos especificados e
comprovados mediante documento fiscal ou outra documentagdo habil e idonea que
contenha, no minimo:

8§ 4° A auséncia de endereco em recibo médico é razdo para ensejar a ndo aceitacao
desse documento como meio de prova de despesa médica, porém nao impede que
outras provas sejam utilizadas, a exemplo da consulta aos sistemas informatizados
da RFB. (Incluido(a) pelo(a) Instru¢do Normativa RFB n° 1756, de 31 de outubro de
2017) (grifamos).

No caso em exame, a mera deficiéncia formal da documentacdo apresentada
motivou e fundamentou a glosa, conforme se 1€ no acérddo-recorrido, verbatim:

Consta da Descricdo dos Fatos e Enquadramento Legal que :

“Glosa do valor de R$ 2.708,94, indevidamente deduzido a titulo de Despesas com
Instrucao, por falta de comprovacéo, ou por falta de previsdo legal para sua dedugéo.

Contribuinte intimada ndo apresenta nenhum comprovante de despesa com instrugao.

Glosa do valor de R$ 10.500,00 indevidamente deduzido a titulo de Despesas Médicas,
por falta de comprovacéo, ou por falta de previsdo legal para sua deducéo, conforme
abaixo discriminado.

Contribuinte intimada apresenta comprovantes sem indicar o paciente e endereco do
beneficidrio do pagamento, conforme determina Norma de Execugdo
COFIS/CODAC/COTEC/N° 002/2008.”

A contribuinte ndo supriu a falta apontada no langamento, os recibos de fla. 14/27 n&o
identificam o beneficiario, paciente dos servicos prestados. De acordo com o
dispositivo legal transcrito, as despesas médicas dedutiveis referem-se aos pagamentos
efetuados pelo contribuinte, relativos ao proprio tratamento e ao de seus dependentes.

Os documentos apresentados comprovam que foi ela quem efetuou o pagamento das
despesas, mas ndo provam a quem foram prestados 0s servi¢os, assim, ndo suprem a
falta apontada na notificacdo de langamento.
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Conforme visto, a singela indistin¢do entre fonte pagadora e beneficiario dos
servicos médicos (paciente) € insuficiente para motivar e para fundamentar a glosa.

Em relacdo ao pedido para desconstituicdo da multa, porquanto confiscatoria,
entendo que tal procedimento demandaria o emprego de técnica andloga a interpretacao
conforme a Constituicdo, espécie de controle de constitucionalidade, vedado neste momento
(Sumula Carf 02). Logo, o pedido deve ser rejeitado.

Ante o exposto, CONHECO do recurso voluntario e DOU-LHE PARCIAL
PROVIMENTO, tdo-somente para restabelecer as despesas médicas cuja deducéo fora rejeitada
pela singela deficiéncia formal de indistincdo entre fonte pagadora e paciente, dada a
coincidéncia entre ambos.

(documento assinado digitalmente)
Thiago Buschinelli Sorrentino



